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Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 31/10/1993 07/04/1994Empregado ou
Agente Público

04/1994

2 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 11/10/1995 09/03/1996Empregado ou
Agente Público

03/1996

3 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 23/09/1996 06/03/1997Empregado ou
Agente Público

03/1997

4 124.96540.59-2 12.229.415/0001-10 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 02/09/1997Empregado ou
Agente Público

03/1998

5 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 21/09/1998Empregado ou
Agente Público

03/1999

6 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 25/10/1999Empregado ou
Agente Público

04/2000

7 124.96540.59-2 12.947.933/0001-70 SISTEMA ENGENHARIA LTDA 01/11/2000 15/05/2001Empregado ou
Agente Público

05/2001

8 124.96540.59-2 38.910.01805/70 SISTEMA ENGENHARIA LTDA 01/11/2000Empregado ou
Agente Público

01/2001 PADM-EMPR

9 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 30/08/2002Empregado ou
Agente Público

03/2003

10 124.96540.59-2 12.275.715/0001-36 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 16/09/2003Empregado ou
Agente Público

04/2004

11 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 27/08/2004Empregado ou
Agente Público

02/2005

12 124.96540.59-2 12.229.415/0002-00 S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 24/09/2005Empregado ou
Agente Público

02/2006

13 124.96540.59-2 12.275.715/0001-36 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 04/10/2006 02/04/2007Empregado ou
Agente Público

04/2007

14 124.96540.59-2 12.275.715/0001-36 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 11/09/2007 02/04/2008Empregado ou
Agente Público

04/2008

15 116.45100.58-2 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 17/09/2008Empregado ou
Agente Público

08/2020 IREM-INDPEND

16 124.96540.59-2 5383322350 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

14/11/2009 17/05/2011Não Informado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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17 124.96540.59-2 1611128150 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 01/08/2011 20/11/2019Não Informado

18 124.96540.59-2 6430445945 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 01/12/2021 11/10/2024Não Informado

19 124.96540.59-2 6373430883 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

20 124.96540.59-2 6342749020 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

21 124.96540.59-2 5469468581 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

22 124.96540.59-2 5463060629 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

23 124.96540.59-2 6309523060 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências PADM-EMPR Data de admissão anterior ao início da atividade
do empregador

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241210GV10EYS3ETP0RS34

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


